PROJETO DE LEI N° , DE 2009
(Do Sr. LEONARDO VILELA)

Aprimora o Programa Nacional de
Assisténcia Técnica e Extensdo Rural
na Agricultura Familiar e na Reforma
Agraria — PRONATER através da
inclusdo da educacdo profissional
continuada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Politica Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural para a
Agricultura Familiar e Reforma Agraria — PNATER, executada pelo Programa
Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural na Agricultura Familiar —
PRONATER sera desenvolvida através da oferta de educacdo profissional
continuada visando beneficiar os servidores de assisténcia técnica e extensao
rural, os beneficiados do Programa e os agricultores familiares.

Art. 2° A educacéao profissional continuada do PRONATER sera coordenada
pelo Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, na forma do
regulamento.

8 1° Objetiva ofertar educacéo profissional continuada através das diferentes
formas de acesso ao aprimoramento do trabalho, a ciéncia e a tecnologia,
conduzindo ao permanente desenvolvimento técnico e profissional.

§ 2° Sera desenvolvida na forma de articulagdo com o ensino regular ou por
diferentes estratégias de educacdo continuada, em instituicdes especializadas
ou no ambiente de trabalho.

8 3° A modalidade de ensino dar-se-a4 por meio de cursos presenciais e a
distancia.
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8 4° O conhecimento adquirido na educacéo profissional, inclusive no trabalho,
poderd ser objeto de avaliacdo, reconhecimento para prosseguimento ou
concluséo de estudos.

8§ 5° As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares,
oferecerdo cursos especiais, abertos a comunidades, condicionada a matricula
a capacidade de aproveitamento e ndo necessariamente ao nivel de
escolaridade.

Art. 3° O Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, responsavel pela
coordenacdo do Programa, estabelecera as parcerias necessarias para oferta
da educacéo profissional do PRONATER:

8 1° Os cursos de atualizacdo, aperfeicoamento, graduagéo e especializagédo
serao fomentados pelo proprio Ministério, e ofertados por instituicdes publicas e
privadas na forma de convénio com Estados e Municipios, através das
seguintes parcerias:

| Articulagdo com universidades e escolas agrotécnicas e cursos pos-medio.

Il Na socializacdo do conhecimento produzido das suas pesquisas, trabalhos e
extensdo da Empresa Brasileira de Agropecuéria (EMBRAPA).

[l Metologia tutorial & distancia integrada com o Ministério da Educacao, para
oferta de cursos de capacitacao técnica a distancia, através de parcerias com a
Universidade Aberta do Brasil (UAB).

IV Ministério da Ciéncia e Tecnologia: na implantagdo de centros vocacionais
tecnolégicos (CVT) e nucleos de informacao tecnoldgica (NIT).

V Com o Ministério do Meio Ambiente, entre outras parcerias possiveis.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

A Politica Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural para a
Agricultura Familiar e Reforma Agraria — PNATER, executada pelo Programa
Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural na Agricultura Familiar —
PRONATER necessita criar mecanismos eficientes para execucdo de uma
politica de educacéao profissional a agricultura familiar brasileira.

Trata-se da oferta da educacdo profissional continuada. Objetiva o
aprimoramento do trabalho, 0 acesso a ciéncia e a tecnologia, qualificando os
beneficiarios do Programa.

A exemplo da Plataforma Paulo Freire do Ministério da Educacao
(MEC), que capacita professores em todo o Brasil, a proposicao possibilita ao
Ministério da Agricultura, Pecuéaria e Abastecimento coordenar de forma
centralizada a concepc¢éo do programa e descentralizar sua operacionalizacao.
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Assim, a modalidade de cursos presenciais e a distancia em muito

contribuirda com a viabilidade do programa, através de todas as parcerias

possiveis, seja com 6rgaos técnicos como a EMPRAPA, seja com Ministérios

que auxiliardo na infra-estrutura necessaria para realizacdo do Programa, como
o Ministério da Ciéncia e Tecnologia.

Esta concepcado de educacéao profissional continuada trata-se da politica
publica eficaz para o desenvolvimento social da agricultura familiar brasileira.

Portanto, a extensdo rural necessita efetivamente assegurar a
transferéncia de conhecimento e tecnologia na agricultura brasileira e no
consequente aumento de produtividade de forma efetiva e sustentavel.

Sala das Sessofes, em de de 20009.

Deputado LEONARDO VILELA



